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Assembléia I.egislativadoEstado de Rondônia

MENSAGEM N° 319/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1098/2018.
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por excesso de arrecadação.
até o montante de R$ 22.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Recursos Sob a
Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA^ 31 de outubro de 2018.

Deputado MAVR
PresideMe
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Assembléia I egislativado listado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1098/2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por excesso de arrecadação,
até o montante de R$ 22.000.000,00. cm
favor da Unidade Orçamentária: Recursos
Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por excesso
de arrecadação, até o montante de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), em
favor da Unidade Orçamentária: Recursos Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN, para
dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente exercício.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no montante especifica
do.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAr3+<e outubro de 2018.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N" 1098/2018.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO Dl. ARRECADAÇÃO

Código Especificação Despesa

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO
DA SEFIN - RS-SEFIN

ASSEGURAR OS RECURSOS PA-

14.002.28.843.0000.0128 RA PAGAMENTO DA DÍVIDA 3290
FUNDADA

4690

ANEXO II

SUPLEMENTA

Fonte de

Recurso

0146

Valor

22.000.000,00

5.553.364,34

0146 16.446.635.66

TOTAL RS 22.000.000,00

EXCESSOCRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

CESSÃO DO DIREITO DE OPE-

136001II RACIONALIZAÇÃO DE PAGA
MENTOS - PRINCIPAL

A 0146

TOTAL

Major Amarante 390 Arigolândia PortoVelho|RO.
Cep.: 76.801-911 693216.2816 www.ale.ro.gov.br

22.000.000,00

RS 22.000.000,00
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26/10/2018 SEI/ABC - 3465513 - Mensagem

Casa Civil - CASA CIVIL

MENSAGEM

MENSAGEM N. 228, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o montante de
RS 22.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Recursos Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN.".

Senhores Deputados, a presente propositura pretende dar cobertura orçamentária às despesas
corrente e de capital, até o montante de RS 22.000.000,00 (vinte c dois milhões de reais), em favor da
Unidade Orçamentária Recursos Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN, conforme Demonstrativo da
Arrecadação da Receita, alocados nas naturezas de despesas constantes do Anexo I, por solicitação e
justificativa da referida Unidade Orçamentária, observada no Ofício n° 7459/2018/SÉFIN-GCDP, de 22 de
outubro 2018, e a documentação que acompanha o Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante os mandamentos legais
dispostos no § Io, inciso II'do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual para o presente exercício, com recurso até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências, e
consequentemente com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-mc com especial estima e consideração.

DANIEL PEREIRA

Governador

sei! q
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 25/10/2018, às 17:50,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto n^ 21.794, de 5

Abril de 2017.

•bz Aautenticidade deste documento pode ser conferida nosite
í>£ http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 3465513 e
o código CRC95696CD0.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo n^ 0035.396070/2018-92

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA
PROTOCOLO DO GABINETE

DA PRESIDÊNCIA
Porto Velho ,=• <S" / fiO I / 8
Hora: 0Ç-O&.

-M* *Nfô8 ^.«"Cordeiro

https://sei.¥ísteír?a,s*íe^^

SEI n? 3465513
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26/10/2018 SEI/ABC - 3465647 - Projeto de Lei

RONDÔNIA
Governo do Estado

Casa Civil - CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Suplementar por Excesso de Arrecadação, até
o montante de R$ 22.000.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária Recursos Sob a
Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Excesso de
Arrecadação, até o montante de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), cm favor da Unidade
Orçamentária Recursos Sob a Supervisão da SEFIN - RS-SEFIN, para dar cobertura orçamentária às
despesas corrente c de capital, no presente exercício.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

RECURSOS SOB A

SUPERVISÃO DA SEFIN - RS-

SEFIN

22.000.000,00

14.002.28.843.0000.0128

ASSEGURAR OS RECURSOS

PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA
FUNDADA

3290 0146 5.553.364,34

4690 0146 16.446.635,66

TOTAL R$ 22.000.000,00

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/coiMrolador.php7acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3985599&infr... 1/2



26/10/2018 SEI/ABC - 3465647 - Projeto de Lei

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de

Recurso
Valor

136001 li
CESSÃO DO DIREITO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS - PRINCIPAL

A 0146 22.000.000,00

TOTAL RS 22.000.000,00

sei!iaassinatura ' '
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 25/10/2018, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto n? 21.794, de 5
Abril de 2017.

Çfíivl Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site
'&>•- http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador externo.php?
ffiK* acao=documénto conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 3465647 e

jfn^õSfiSi °código CRC F47B9CF1.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo n? 0035.396070/2018-92 SEI ne 3465647

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore>sualizar&id_documento=3985599&infr... 2/2


